
 
LEI N.º 1303/2001 

 
Dispõe sobre o Quadro de Servidores e do Plano de Cargos e Vencimentos do Instituto 

Municipal de Previdência e Assistência Social - IMPAS de Ouro Branco e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais aprovou e, eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte lei : 

TÍTULO I 

DO PLANO DE CARGOS, EMPREGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Plano de Cargos e Vencimentos que se institui nesta lei tem por objetivo a 
eficiência e a continuidade das ações da administração e a valorização do servidor através 

da sua formação profissional e competência.  

 
CAPÍTULO II 

DOS CARGOS E SEU PROVIMENTO 

Art. 2º Os cargos públicos destinam-se ao quadro de pessoal efetivo da administração, 
técnico e de serviços gerais, e ao cargo em comissão, este de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo. 

Art. 3º O provimento em cargo público efetivo obriga à apuração de desempenho em 
estágio probatório de três anos para processamento da estabilidade . 

 
CAPÍTULO III 

DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Art. 4º É de recrutamento amplo e de provimento em comissão o cargo de 
Superintendente, necessariamente com formação de nível superior. 

Art. 5º O provimento do cargo em comissão de Superintendente é da competência do 
Chefe do Poder Executivo, demissível ad nutum. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Art. 6º Os cargos de provimento efetivo são privativos dos aprovados em concurso público 
de provas e de títulos e os atos de seu provimento, admissão, exoneração e designação 

são de competência do Superintendente.  

 
CAPÍTULO V 



CAPÍTULO V 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 7º Os vencimentos dos servidores efetivos e em comissão do IMPAS são os fixados 
pelos Anexos I e II desta lei. 

. 
Art. 8º O servidor ocupante de cargo de qualquer categoria que for exonerado, a pedido ou 

à critério da Administração, faz jus ao recebimento de férias e décima-terceira 
remuneração proporcionais. 

Art. 9º Nenhuma remuneração de servidores do IMPAS poderá ser superior ao de 
Secretário Municipal.  

CAPÍTULO VI 
CONCURSOS PÚBLICOS 

Art. 10 O cargos efetivos serão providos através de concursos públicos e obedecerão, no 
que couber, às disposições estabelecidas no seu Estatuto, e na ausência desse, ao 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ouro Branco e demais legislações 

pertinentes.  

CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

Art. 11 As atribuições dos cargos efetivos serão definidas por ato do Superintendente, 
após aprovação do Conselho Administrativo.  

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 12 Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder ao IMPAS, sem ônus para o Instituto, 
os servidores necessários à sua implantação e funcionamento, mediante requisição do 

Superintendente, bem como ceder-lhe móveis equipamentos e o espaço físico necessário 
à sua instalação. 

Art. 13 A jornada de trabalho dos servidores do IMPAS será de 30 horas semanais, de 2ª à 
6ª feira, podendo ser prorrogada à critério da Administração. 

Art. 14 Os servidores efetivos do IMPAS são contribuintes obrigatórios do seu regime 
próprio de previdência.  

Art. 15 Fazem parte integrante desta lei os Quadros de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores Efetivos e em Comissão constantes dos Anexos I e II. 

 
Artigo 16 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 
Ouro Branco, 8 de junho de 2001. 

 
Hélio Márcio Campos 

Prefeito Municipal 

 
Dra. Flávia Soares Moreira Chaves 

Procuradora Geral 



Procuradora Geral 

ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS 

CARGO QUANT. RECRUTAMENTO CÓDIGO NÍVEL VENCIMENTOS 
Auxiliar de Serviços 01 Concurso CE 01 R$ 180,00 

Auxiliar Administrativo 01 Concurso CE 06 R$ 251,00 
Assistente Administrativo 02 Concurso CE 11 R$ 335,00 

Contador 01 Concurso CE 16 R$ 447,00 

 
ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDOR COMISSIONADO  
CARGO QUANT. RECRUTAMENTO CÓDIGO NÍVEL VENCIMENTOS 

Superintendente 01 Amplo CC 21 R$ 1.450,00 

 


